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PORTARIA/GR Nº 038/2023

SÚMULA: Homologar o Parecer da Comissão de Processo
Administrativo, nomeada pela Portaria nº 310/2022.

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Fábio
Antonio Néia Martini, nomeado pelo decreto nº 11.309, de 06 de junho de 2022, do Governo
do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando: a) e-
protocolo 19.570.191-1; b) relatório final da Comissão de Processo Administrativo

RESOLVE

Art. 1o. Homologar o Parecer da Comissão de Processo Administrativo,
nomeada pela Portaria nº 310/2022, para absolver sumariamente a Servidora Docente Ana
Cecília Hoffmann Inocente, RG n° 6.475.048-8 SSP/PR, pela inexistência de ato infracional,
bem como desconstituir o vínculo de trabalho, nos termos e prazos estabelecido na Lei
Estadual nº 21.356, de 03 de janeiro de 2023.

Art. 2º. Arquivar o presente protocolado.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Reitor da UENP em
Jacarezinho, 20 de março de 2023.

Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini
Reitor
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